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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a liberação de recursos (à importância de R$ 100.000,00 – cem mil reais) para o
Custeio da Instituição Liga do Câncer de Angatuba – Casa Azul e Rosa, no Município de Angatuba.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a instituição tem o objetivo de promover
atividades de relevância pública social, que consiste no apoio e assistência social a pessoas portadoras
de câncer, em situação de vulnerabilidade social no Município e região, através de uma assistência
humanizada e por essa razão vem crescendo o número da demanda e procura pelos serviços oferecidos,
necessitando de recursos para manter adequadamente o serviços e para sua ampliação, pedindo assim,
a devida atenção do Estado.  
 
 
 
Considerando-se, pois, que os municípios enfrentam séria crise financeira, é importante o atendimento de
suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem-estar da
coletividade.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 100.000,00 – cem mil reais)
para o CUSTEIO DA INSTITUIÇÃO LIGA DO CÂNCER DE ANGATUBA – CASA  AZUL E ROSA, no
Município de ANGATUBA. 
 
Diante  do  exposto,  solicito  a  atenção  do  Governo  do  Estado  para  que  a  presente  indicação  seja
prontamente atendida.
 
 

 
Rogério Nogueira
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